


1 Introdução

O Judiciário nacional, buscando apri-
morar e modernizar seus serviços, vem se 
utilizando, cada vez mais, das tecnologias 
da informação e comunicação (TICs), carac-
terizando o que se chama de Justiça ele-
trônica. O uso das TICs no Judiciário, que já 
se fazia perceber com a utilização de sites 
e de e-mails e com a implementação dos 
sistemas eletrônicos de processamento por 
muitos tribunais do país como via exclusiva 
de acesso para o peticionamento, tornou-
-se ainda mais intenso e diversificado, por 
ocasião da pandemia do novo coronavírus 
(2019/2021), quando o acesso à Justiça para 
todos os fins passou a realizar-se pela via 
eletrônica, realidade essa que, espera-se, 
seja um caminho sem volta, dados os pas-
sos firmes em direção à implementação do 
Juízo 100% digital.

Nesse contexto, considerando-se que 
parcela significativa da população brasileira 
ainda não dispõe de acesso às tecnologias e/
ou ao desenvolvimento de habilidades que 
permitam delas se utilizarem para o acesso 
à Justiça eletrônica, problematiza-se a se-
guinte questão: o letramento digital do ci-
dadão seria uma proposta inclusiva aplicável 
ao âmbito o Poder Judiciário como forma de 
lhe viabilizar as habilidades necessárias ao 
acesso à Justiça eletrônica e a efetividade 

desse seu direito humano?

A presente pesquisa, portanto, parte 
da hipótese de que há relação entre o aces-
so à Justiça eletrônica e o letramento digital 
do cidadão. Dessa forma, objetiva-se apre-
sentar a proposta inclusiva do letramento 
digital do cidadão, no âmbito do Judiciário, 
a fim de viabilizar o desenvolvimento de ha-
bilidades que permitam exercer de forma 
efetiva o direito humano de acesso à Justiça, 
pela via eletrônica.

Justifica-se a pesquisa por sua rele-
vância acadêmico-científica e também so-
cial, tendo em vista que dados estatísticos 
do Comitê Gestor da Internet no Brasil, a se-
rem analisados no curso deste artigo, reve-
lam que parcela significativa da população 
nem sequer possui acesso à internet.

A pesquisa, de natureza interdiscipli-
nar Direito, Sociologia Política, Tecnologias 
da Informação e Comunicação e Linguísti-
ca, utiliza-se de: a) metodologia qualitativa, 
quanto ao problema, buscando-se inter-
pretar o fenômeno em estudo e atribuir-lhe 
significado, sem a necessidade de quantifi-
cá-lo; b) exploratória, quanto aos objetivos, 
visando à maior familiaridade com o proble-
ma, por exemplo, por meio de levantamen-
to bibliográfico; e pesquisa bibliográfica e 
bibliométrica, quanto aos procedimentos 
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técnicos, a partir de material já publicado, 
veiculado em impressos ou mesmo na in-
ternet.

O artigo estrutura-se em três seções. 
Na primeira seção, caracteriza-se o direito 
de acesso à Justiça como direito humano 
e fundamental, à luz de tratados interna-
cionais e da Constituição pátria, bem como 
apresentam-se os riscos à sua efetividade 
no cenário da Justiça eletrônica. Na segun-
da seção, aborda-se o letramento digital do 
cidadão como proposta inclusiva, no âmbi-
to do Judiciário, para a efetividade do direi-
to de acesso à Justiça, em especial, quando 
esse acesso só se faz possível pela via eletrô-
nica. Por fim, na terceira seção, trata-se da 
necessidade e relevância de estudos sobre o 
avanço da proposta do letramento digital do 
cidadão no âmbito do Judiciário.

2 O direito humano e fundamental 
de acesso à justiça e os riscos à sua 

efetividade no cenário da justiça eletrônica

A consagração, no plano internacional, 
dos direitos humanos que, segundo Ramos 
(2020, p. 31), “consistem em um conjunto de 
direitos considerado indispensável para a 
vida humana pautada na liberdade, igualda-
de e dignidade”, teve como marco a Decla-
ração Universal dos Direitos Humanos, pro-
clamada em 10 de dezembro de 1948, que 
estabelece, entre outros, o direito de acesso 
à Justiça, em seu artigo X: “toda pessoa tem 
direito, em plena igualdade, a uma audiên-
cia justa e pública por parte de um tribunal 
independente e imparcial, para decidir de 
seus direitos e deveres ou do fundamento 
de qualquer acusação criminal contra ele” 
(DUDH, 2009, p. 7). 

A partir daí, esse direito essencial da 
pessoa humana passou a ser consagrado 
em pactos internacionais, entre eles, o Pacto 
Internacional de Direitos Civis e Políticos (ar-
tigo 14.1 do Decreto n. 592, de 1992) e a Con-
venção Americana sobre Direitos Humanos 
– Pacto de São José da Costa Rica (artigo 8º, 
1, do Decreto n. 678, de 1992).

No Brasil, o acesso à Justiça foi expres-
samente consagrado como direito funda-
mental pela Constituição de 1946, ao estabe-
lecer que a lei não poderia excluir do Poder 
Judiciário qualquer lesão de direito indivi-
dual (SEIXAS; SOUZA, 2013). Atualmente, 
esse direito é previsto, de forma mais ampla, 
pela Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988, no rol de direitos funda-
mentais do artigo 5º, em seu inciso XXXV: “a 
lei não excluirá da apreciação do Poder Judi-

ciário lesão ou ameaça a direito”. Tal disposi-
tivo enuncia, pois, o direito humano e cons-
titucional fundamental de acesso à Justiça 
que, segundo Cappelletti e Garth (1988), é 
expressão de difícil definição, mas determi-
na como finalidades básicas do sistema jurí-
dico — aquele pelo qual se pode reivindicar 
direitos e/ou resolver litígios pelo Estado — a 
acessibilidade a todos e a produção de re-
sultados individual e socialmente justos. Os 
mencionados autores debruçam-se, em sua 
obra, sobre o primeiro aspecto, sem descui-
dar-se do segundo, afirmando ser o acesso 
efetivo um pressuposto da justiça social. 

Trata-se de um direito social, de se-
gunda geração ou dimensão que, oposta-
mente aos direitos individuais ou de liberda-
de, impõe um fazer estatal para assegurar 
sua efetividade. E ainda, de um direito-ga-
rantia, segundo Barcellos (2018), por ser um 
direito em si, mas também objetivar assegu-
rar o respeito aos direitos e liberdades. Não 
bastasse, o pleno acesso à Justiça, como 
direito fundamental social que é, e nessa 
qualidade, corolário do princípio da igualda-
de, torna-se imprescindível para a eficácia 
jurídica da dignidade da pessoa humana. 
Isso porque, no entendimento de Barcellos 
(2008), o acesso à Justiça constitui, ao lado 
dos elementos materiais (educação, saúde 
e assistência aos desamparados), elemento 
instrumental do núcleo essencial ou míni-
mo existencial da dignidade humana, pois 
todas as pessoas devem ter acesso ao Judi-
ciário e “[...] o acesso à Justiça é um meio, um 
instrumento para os demais direitos, mas 
não há um outro meio que viabilize o pró-
prio acesso à Justiça” (BARCELLOS, 2008, p. 
325).

As novas TICs que, segundo Marinho 
(2017), são tecnologias e métodos para se 
comunicar surgidas no contexto da Revo-
lução Informacional, Revolução Telemática 
ou Terceira Revolução Industrial, desenvol-
vidas gradativamente desde a segunda dé-
cada de 1970, principalmente nos anos 1990, 
apresentam inúmeras vantagens, entre as 
quais se podem destacar maior facilidade e 
rapidez de acesso às informações e melhor 
coordenação de colaboradores dispersos 
geograficamente, sendo, por esse motivo, 
caras aos ideais de modernização e celeri-
dade processual buscados pelo Judiciário 
pátrio. 

Assim, essas tecnologias, que não 
prescindem da internet para sua utilização 
(SOUZA, 2003), têm-se manifestado no con-
texto dos serviços judiciários não apenas 
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sob forma de e-mails, sites, videoconferên-
cias, mas também, mais modernamente, 
sob a forma de sistemas eletrônicos de pro-
cessamento e comunicações processuais 
via e-mail e WhatsApp (BRASIL.TRF2, 2018)

Embora crescente o número de bra-
sileiros que acessa a internet, constata-se 
que essa ainda não é a realidade de toda a 
população. A Pesquisa TIC Domicílios 2019, 
mais importante levantamento sobre aces-
so às tecnologias da informação e comuni-
cação, realizada pelo Centro Regional para 
o Desenvolvimento de Estudos sobre a So-
ciedade da Informação (CETIC.br), vincula-
do ao Comitê Gestor da Internet no Brasil, 
realizada em 23.490 domicílios em todo o 
território nacional entre outubro de 2019 e 
março de 2020, constatou que o Brasil conta 
com 134 milhões de usuários de internet, o 
que representa 74% da população com dez 
anos ou mais e que apesar do aumento sig-
nificativo nos últimos anos na proporção da 
população brasileira que usa a rede mundial 
de computadores, cerca de um quarto dos 
indivíduos (47 milhões de pessoas) seguem 
desconectados, persistindo diferenças de 
acesso por renda, gênero, raça e regiões 
(BRASIL. CETIC, 2020)

Segundo Salvador (2020), os custos de 
acesso à internet no Brasil são os mais ele-
vados, somando-se a isso, os problemas de 
acesso à rede e, em alguns casos, a inexis-
tência de acesso em algumas regiões de-
vido à infraestrutura de telecomunicações, 
ocupando o Brasil a 111ª posição no mundo 
em qualidade e velocidade de internet, atrás 
de países como Quênia, Armênia e Marro-
cos.

No tocante ao acesso à Justiça pela 
via eletrônica nas fontes pesquisadas, des-
tacam-se os seguintes dados da pesquisa 
de campo intitulada “E-Proc: acesso cida-
dão”, realizada, no período compreendido 
entre 18 de outubro de 2019 e 16 de março 
de 2020, com 233 respondentes entre usuá-
rios e potenciais usuários do processo ele-
trônico na sede da Subseção Judiciária de 
Itaperuna, — a subseção da Justiça Federal 
de maior extensão dentre as subseções do 
interior do Estado do Rio de Janeiro, tota-
lizando 4.379,57 km2 de área, e que possui 
competência territorial sobre o maior nú-
mero de municípios do interior do estado, 11 
dos 13 municípios que compõem a Região 
Noroeste Fluminense, quais sejam: Aperibé, 
Bom Jesus do Itabapoana, Italva, Itaperuna, 
Laje do Muriaé, Miracema, Natividade, Por-
ciúncula, Santo Antônio de Pádua, São José 

de Ubá, Varre-Sai —, que compreende o Jui-
zado Especial Federal e a Vara Federal de 
Itaperuna: 

a) sobre o perfil pessoal, educacional e so-
cioeconômico dos entrevistados: 

[...] sexo masculino (52,5%); casado (54,5%); 
entre 40 e 59 anos (51,3%); renda de um 
salário mínimo (72,3%). Quanto ao grau de 
escolarização, a maioria cursou até o ensi-
no básico (37,1%) ou ensino fundamental 
(18,5%). Dentre os demais, 29,3% concluí-
ram o ensino médio, 6,9% o ensino supe-
rior (Letras, Administração, Contabilidade, 
História, Matemática, Medicina, Psicologia 
e Filosofia), 4,7% pós-graduação e 2,5% se 
declararam analfabetos. Quanto à ocupa-
ção atual, 44,6% se encontra trabalhando 
(dos 74 que identificaram suas funções, 
25,67% trabalham na agropecuária e os de-
mais em diversas outras profissões como 
professores, funcionários públicos, auxi-
liares de serviços gerais, técnicos de en-
fermagem, domésticas, cabeleireiras, mo-
toristas, vendedores entre outras), sendo 
que 30,5% declararam-se desempregados, 
9% aposentados e 3% pensionistas. A gran-
de maioria reside em zona urbana (69,1%), 
no Município de Itaperuna (45,2%) ou em 
Bom Jesus do Itabapoana (14,3%) e litiga 
na Justiça Federal contra o INSS (54,1%), 
autarquia federal responsável pela imple-
mentação de benefícios previdenciários e 
assistenciais ou a Caixa Econômica Federal 
(23,8%), empresa pública federal.  (ANDRA-
DE; SILVA; RIBEIRO, 2020)

b) sobre o perfil de acesso às novas tecnolo-
gias e ao processo eletrônico: 

Em linhas gerais, dos entrevistados, 60,5% 
têm acesso a computador ou smartpho-
ne com internet; 56,7% utilizam a internet 
(dessas 132 pessoas que afirmam utilizar a 
internet, a maioria o faz em casa e pelo ce-
lular); 60,9% não possuem endereço eletrô-
nico (e-mail); 91,8% não acessam o processo 
eletrônico, a maior parte delas porque não 
possui acesso à internet (40,2%) ou porque 
não sabe utilizá-la (26,2%) ou, ainda, ape-
sar de saber utilizá-la, não sabe acessar o 
processo eletrônico (23,2%). Dentre os que 
acessam o processo eletrônico, a maioria 
dos respondentes o faz para acompanhar 
o processo (58,6%) e apresenta dificuldade 
em fazê-lo devido à falta de conhecimento 
específico sobre como utilizar o processo 
eletrônico (58,8%). Um percentual de 59,1% 
dos respondentes sequer sabe que o pro-
cesso atualmente é eletrônico e não mais 
de papel. Porém, dos 221 respondentes à 
pergunta sobre se gostaria de aprender 
a acessar o processo eletrônico, 37,1% res-
ponderam afirmativamente. (ANDRADE; 
SILVA; RIBEIRO, 2020, grifo nosso)
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Tais dados corroboram os dados apre-
sentados pela mencionada pesquisa TIC 
Domicílios, acerca do significativo percen-
tual de pessoas que não possui acesso à in-
ternet e de desigualdades relativas a esse 
acesso, especialmente em razão do gênero 
e renda, o que também repercute no nível 
de escolaridade. Revelam que, para além do 
acesso da população a equipamentos e in-
ternet, há limitações específicas até mesmo 
para os que dele dispõem, relativas ao aces-
so ao processo eletrônico em si, pois ainda 
que alguns dos que possuem acesso à in-
ternet saibam utilizá-la, afirmam não saber 
utilizá-la para esse fim. Observe-se ainda 
que se apresenta considerável o percentual 
de cidadãos respondentes à pesquisa inte-
ressados em aprender a acessar o processo 
eletrônico, o que vem ao encontro da ora 
veiculada proposta de letramento digital do 
cidadão no âmbito do Judiciário como para 
o fim de atribuir efetividade ao acesso à Jus-
tiça eletrônica. 

Assim, sobre as sugestões para o apri-
moramento do acesso à Justiça, via proces-
so eletrônico, a pesquisa mencionada revela 
como principais sugestões dos responden-
tes: “‘melhorando rede de atendimento, in-
ternet’, ‘treinamento’, ‘alguém para ensinar’, 
‘com cursos’, ‘uma oficina que ensinasse, 
por ter muitos detalhes o sistema’, ‘outras 
pessoas auxiliando’, ‘haver nos fóruns com-
putador e alguém para auxiliar’’. Destaque-
-se que, dentre os respondentes à pesqui-
sa, sessenta pessoas forneceram telefone, 
e-mail e/ou endereço para contato, caso o 
Judiciário venha a lhes proporcionar a opor-
tunidade de aprender a utilizar o processo 
eletrônico para o fim de acessar a Justiça. 
Dados esses não divulgados em razão do si-
gilo (ANDRADE; SILVA; RIBEIRO, 2020).

Percebe-se, pois, que, no tocante ao 
acesso à Justiça de forma exclusiva pela via 
eletrônica, em especial, para peticionamen-
to, os resultados dos esforços empreendidos 
por Cappelletti e Garth (1988), ao proporem 
as três ondas renovatórias como soluções ao 
acesso — a assistência judiciária aos pobres, 
a representação dos interesses difusos e um 
novo enfoque de acesso à Justiça, traduzi-
do pela Lei dos Juizados Especiais, acessível 
indistintamente a todos, informal e célere 
— parecem experimentar um retrocesso na 
medida em que as exigências tecnológicas 
para esse acesso direto e gratuito do cida-
dão à Justiça não asseguram essa acessibili-
dade tão ampla conforme desejada — e até 
mesmo, em certa medida, já conquistada —, 
seja considerando-se o perfil da população 

brasileira, concernente ao acesso às tecno-
logias, resultado da Pesquisa TIC Domicílios 
2019, seja considerando-se o perfil dos cida-
dãos usuários e potenciais usuários do pro-
cesso eletrônico, constatado pela pesquisa 
de campo citada. Isso, por razões inclusive, 
como visto, de ordem econômica, o que 
poderia caracterizar indevido retrocesso na 
conquista desse direito fundamental social, 
conforme estudos de Ribeiro, Frias e Souza 
(2018). 

Evidente que o acesso do cidadão à 
Justiça, ainda que sob o enfoque do sistema 
acessível a todos (acesso à Justiça institucio-
nalizada), não se restringe ao peticionamen-
to pelo próprio cidadão, como é possível, por 
exemplo, em sede de Juizados Especiais e 
na Justiça trabalhista, mas abrange sua efe-
tiva participação no curso do processo bem 
como o exercício, perante a Justiça, do direi-
to de defesa que, nesse contexto do proces-
so eletrônico, por sua vez, também deman-
dará a observância das mesmas exigências 
de natureza tecnológica, podendo compro-
meter a efetividade de princípios constitu-
cionais como contraditório e ampla defesa 
(RIBEIRO; SOUZA, 2019). 

Por esse motivo, no âmbito desta pes-
quisa, a análise será realizada de forma a 
alcançar todos os cidadãos jurisdicionados, 
não só as partes dos Juizados Especiais, 
mas autores, réus, testemunhas, peritos, en-
tre outros, na qualidade de usuários e po-
tenciais usuários não apenas do processo 
eletrônico mas da Justiça eletrônica, cujo 
acesso tem-se realizado, atualmente, pela 
via eletrônica, para realização de audiências 
e perícias por videoconferência, comunica-
ções processuais via e-mail e WhatsApp, 
atermação on-line (BRASIL. CNJ, 2020b), 
aplicativos que viabilizam o acesso à Justiça 
utilizando-se de inteligência artificial (como 
o SIJE – Sistema Inteligente dos Juizados Es-
peciais, do Tribunal de Justiça de Roraima) 
e chatbots (GASPARIN, 2020), entre outras 
modalidades, principalmente, após a ado-
ção de medidas preventivas à pandemia do 
novo coronavírus (2019/2021), com a suspen-
são das atividades presenciais do Judiciário. 
(BRASIL. CNJ, 2020a).

Por oportuno, registre-se que o Brasil 
avança na implementação do Juízo 100% Di-
gital, que é um dos projetos prioritários do 
presidente do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) e do Supremo Tribunal Federal (STF), 
Ministro Luiz Fux, quem estabeleceu o in-
centivo à Justiça Digital como um dos cinco 
eixos da sua gestão. Nas varas onde o Juízo 
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100% Digital for implantado, as audiências e 
sessões serão realizadas por videoconferên-
cia, também as audiências de mediação e 
conciliação e todos os atos processuais se-
rão realizados por meio eletrônico, inclusive 
citação, notificação e intimação de partes, 
conforme já previsto nos arts. 193 e 246 do 
Código de Processo Civil. (MONTENEGRO, 
2020).

Sob essa perspectiva, há que se con-
siderar como salutar a adoção de medidas 
que efetivem os comandos legais já exis-
tentes: a manutenção de equipamentos de 
digitalização e de acesso à rede mundial de 
computadores à disposição dos interessa-
dos para distribuição de peças processuais, 
pelos órgãos jurisdicionais (art. 10, § 3º, da 
Lei n. 11.419/06) e a promoção da inclusão 
digital, começando com o fomento à cul-
tura digital e promoção da internet como 
ferramenta social (art. 27, inciso I, da Lei n. 
12.965/14) (RIBEIRO; SOUZA, 2018). E ainda, o 
artigo 25 dessa última legislação, que esta-
belece, in verbis: “As aplicações de internet 
de entes do poder público devem buscar: 
[...] II - acessibilidade a todos os interessados, 
independentemente de suas capacidades 
físico-motoras, perceptivas, sensoriais, inte-
lectuais, mentais, culturais e sociais...” (BRA-
SIL. Lei n. 12.965, 2014, grifo nosso).

Observa-se, inclusive, que tais medi-
das se compatibilizam com as necessidades 
e expectativas dos cidadãos usuários e po-
tenciais usuários do processo eletrônico na 
pesquisa de campo realizada por Andrade, 
Silva e Ribeiro (2020), relacionadas à reali-
zação de políticas públicas no âmbito do 
Judiciário que proporcionem não apenas o 
acesso às novas tecnologias (equipamentos 
e internet), mas também um programa de 
inclusão digital específico para a utilização 
do processo eletrônico como via exclusiva 
que é do acesso à Justiça para o peticiona-
mento, já implementado em grande parte 
dos órgãos jurisdicionais brasileiros, bem 
como para o acesso à Justiça eletrônica, de 
forma mais ampla, pelas mais diversas mo-
dalidades já apontadas.

Assim, na seção seguinte, analisa-se a 
proposta de letramento digital do cidadão 
para o fim de se promover a inclusão digital 
do cidadão no âmbito do Judiciário.

3 Letramento digital: proposta inclusiva de 
acesso do cidadão à justiça eletrônica no 

âmbito do judiciário

Conforme analisado até aqui, é pos-
sível afirmar que os cidadãos que não pos-

suem acesso a equipamentos tecnológicos 
e internet e/ou ao desenvolvimento de ha-
bilidades para sua utilização encontram-se, 
por si, à margem do acesso à Justiça eletrô-
nica, fazendo-se necessária sua inclusão di-
gital. 

Isso porque, segundo Santos (1999), o 
espaço eletrônico pode ser considerado um 
“avatar de uma nova metamorfose” do siste-
ma de desigualdade e do sistema de exclu-
são e o motivo para isso relaciona-se ao fato 
de saber se a “redópolis” é uma cidade sem 
muralhas ou uma cidade em que as mura-
lhas assumem novas formas:

[...] no que respeita ao acesso ao espaço 
electrónico, é já claro que as autoestradas 
da informação não vão servir por igual to-
dos os países, todas as cidades, todas as 
regiões, todos os grupos sociais que cons-
tituem a sociedade civil global. Também 
aqui, e tal como sucedeu com a sociedade 
civil nacional, começa a desenhar-se uma 
distinção entre a sociedade civil íntima, 
que será abundantemente servida pelas 
autoestradas da informação, e uma socie-
dade civil estranha, que ficará fora delas. 
Esta sociedade civil estranha será consti-
tuída por uma subclasse tecnológica. Esta 
subclasse será excluída do acesso e de 
tudo o que ele torna possível. Socialmen-
te essa subclasse é constituída por mui-
tos dos grupos sociais que hoje ocupam 
posições subordinadas no sistema de de-
sigualdade, quer a nível nacional, quer a 
nível transnacional (o eixo Norte/Sul). A 
emergência do ciberespaço fará com que, 
para algumas das dimensões da sua re-
produção social, esses grupos sociais su-
bordinados transitem do sistema de de-
sigualdade para o sistema de exclusão. 
(SANTOS, 1999, p. 36-37, grifo nosso).

Nesse contexto, verifica-se que as de-
sigualdades sociais, em especial, socioeco-
nômicas, que dificultam o acesso às novas 
tecnologias e ao domínio de habilidades 
para sua utilização acabam por ocasionar 
uma exclusão dessa parcela da população 
do acesso aos serviços que lhe são propor-
cionados exclusivamente pelo meio eletrô-
nico, comprometendo o exercício pleno de 
seus direitos, de sua cidadania.

Daí ser necessária sua inclusão social 
que, sob essa perspectiva passará, neces-
sariamente, por sua inclusão digital, com-
preendida “não apenas a possibilidade de 
acesso, como também o desenvolvimento 
de habilidades para a apropriação e usu-
fruto adequado da tecnologia” (CARMO; 
DUARTE; GOMES, 2020).
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Isso porque, ao modernizar seus servi-
ços, em nome da celeridade processual/du-
ração razoável do processo e eficiência, ele-
gendo a via eletrônica para comunicar-se, o 
Judiciário nacional, segundo Ribeiro e Souza 
(2018, p. 414) desafia operadores do Direito e 
cidadãos a “apropriarem-se do instrumental 
tecnológico tanto material (computadores, 
scanners, acesso à internet) quanto imate-
rial (domínio da linguagem eletrônica e das 
habilidades técnicas necessárias) para utili-
zação do processo eletrônico, via exclusiva 
para o exercício do seu direito de acesso à 
Justiça”.

Segundo os autores, para que se po-
tencialize o acesso à Justiça pela via eletrô-
nica eliminando ou mesmo minimizando 
limitações de natureza tecnológica, faz-se 
necessária, como analisado, a adoção de 
medidas por parte do Judiciário que bus-
quem efetivar os comandos insertos na le-
gislação vigente.

O primeiro deles, da própria lei que 
regulamenta o processo eletrônico, artigo 
9º, § 3º, in verbis: “Os órgãos do Poder Ju-
diciário deverão manter equipamentos de 
digitalização e de acesso à rede mundial de 
computadores à disposição dos interessa-
dos para distribuição de peças processuais” 
(BRASIL, Lei n. 11.419/06), possibilitaria solver 
a limitação de acesso ao “instrumental tec-
nológico material”. (RIBEIRO; SOUZA, 2018).

O segundo, do Marco Civil da Internet 
— lei que estabelece princípios, garantias, 
direitos e deveres para o uso da internet no 
Brasil —, artigo 24, inciso VIII, que estabele-
ce como uma das diretrizes de atuação do 
Poder Público o desenvolvimento de ações 
e programas de capacitação para o uso da 
internet, e artigo 27, inciso I, que prevê que 
as iniciativas públicas de fomento à cultura 
digital e de promoção da internet como fer-
ramenta social devem promover a inclusão 
digital (BRASIL, Lei n. 12.965/14), devendo o 
Judiciário, à semelhança do que, em muitos 
tribunais, faz com seus magistrados e ser-
vidores, proporcionar aos cidadãos interes-
sados um programa de inclusão digital que 
lhes permita desenvolver as habilidades ne-
cessárias para a utilização do processo ele-
trônico, mediante o que se solveria a limita-
ção de acesso ao “instrumental tecnológico 
imaterial” (RIBEIRO; SOUZA, 2018).

A inclusão digital aqui proposta in-
cumbe ao Judiciário por não se tratar de 
uma política pública educacional em sen-
tido amplo, genérica, mas de uma política 
pública específica a viabilizar o exercício do 

direito de acesso à Justiça pelo cidadão. As-
sim, se é o Judiciário que, em nome do prin-
cípio da separação dos Poderes (artigo 2º, 
CF), tem autonomia para estabelecer as nor-
mas relativas ao desempenho de sua ativi-
dade-fim (por meio de resoluções, portarias, 
entre outras) e também para organizar seus 
serviços de forma que a atividade típica por 
ele desempenhada alcance a finalidade a 
que se destina, com os padrões de qualida-
de compatíveis com o princípio da eficiên-
cia estabelecido na Constituição (artigo 37, 
caput, CF), nada mais coerente que ele pró-
prio, Judiciário, desempenhe atividades que 
visem ao aperfeiçoamento desses serviços 
cuidando para que eles sejam oferecidos de 
forma a atribuir efetividade aos princípios 
constitucionais caros, como cidadania e dig-
nidade humana, máxima aplicabilidade dos 
direitos fundamentais, contraditório e am-
pla defesa, duração razoável do processo/
celeridade, acesso à Justiça (ou universaliza-
ção da Justiça), proibição do retrocesso, iso-
nomia material e eficiência, analisados no 
âmbito do acesso à Justiça (RIBEIRO, 2019).

Em outras palavras, o Judiciário é o 
Poder responsável pela qualidade dos seus 
serviços e, sem a inclusão digital do cidadão 
para o fim específico do acesso à Justiça 
eletrônica, essa qualidade torna-se questio-
nável, por comprometer a efetividade de di-
reitos e garantias fundamentais previstos no 
texto constitucional relativas ao direito de 
acesso à Justiça. Por esse motivo, busca-se, 
nesse contexto, na teoria dos letramentos 
um substrato teórico a subsidiar uma pro-
posta de letramento digital no âmbito do 
Judiciário.

Não obstante a teoria dos letramen-
tos, via de regra, desenvolva-se de forma 
muito específica na área educacional e não 
haja, como veremos na seção seguinte, um 
delineamento próprio que permita sua apli-
cação direta à realidade do Judiciário, pela 
especificidade da abordagem necessária 
para esse fim, entende-se ser ela adequada 
para o fim de se viabilizar a inclusão digital 
do cidadão, no âmbito do Judiciário, para o 
acesso à Justiça eletrônica. 

Isso porque, à luz de tudo que aqui se 
expôs e se analisou, quando se investiga o 
acesso do cidadão à Justiça eletrônica e se 
identificam possíveis comprometimentos 
à efetividade desse direito por parcela sig-
nificativa da população que não dispõe de 
acesso às tecnologias (equipamentos e co-
nexão à internet) e/ou habilidades para sua 
utilização para esse fim específico, numa 
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análise mais acurada da questão, está-se 
identificando um problema de comunica-
ção entre o cidadão e o Judiciário, em razão 
do meio eletrônico escolhido por este para a 
prestação do serviço público judiciário. 

A internet é, pois, um veículo de comu-
nicação, o veículo eleito pelo Judiciário para 
a prestação de seus serviços, seja por meio 
do peticionamento, que hoje em muitos tri-
bunais brasileiros se faz pela via exclusiva do 
processo eletrônico, seja por outras vias ele-
trônicas atualmente utilizadas como formas 
de viabilizar o acesso à Justiça para outras 
finalidades (e-mails e WhatsApp, para co-
municações processuais; videoconferências, 
para audiências e perícias; chatbots, para in-
formações; entre outras). 

Sem o acesso a esse veículo de comu-
nicação, como se verifica que é a realidade 
ainda de muitos brasileiros, quer por razões 
socioeconômicas, quer regionais, a sua utili-
zação pelo Judiciário, sem que este viabilize 
meios para que o cidadão tenha esse acesso 
— não apenas ao equipamento tecnológico 
mas principalmente ao desenvolvimento 
das habilidades necessárias para que essa 
comunicação se estabeleça pelo meio por 
ele escolhido para tanto — caracterizar-se-
-ia, sim, em certa medida, um cerceamen-
to ao acesso desse cidadão à Justiça que, 
como direito humano e fundamental, à luz 
da isonomia constitucional, deve-lhe ser as-
segurado em igualdade de condições com 
todos os demais cidadãos que dispõem des-
se acesso e das habilidades necessárias para 
o exercício desse direito.

Por se tratar, em última análise, de um 
problema de comunicação, que se apre-
senta por conta do meio (veículo) e da lin-
guagem utilizada nessa comunicação, que 
serão necessariamente o meio eletrônico e 
a linguagem primordialmente escrita, a so-
lução que ora se apresenta como adequada 
é o letramento digital do cidadão. 

Letramento porque, à luz dos estu-
dos de Soares (2005, p. 50), para se corres-
ponder adequadamente às características 
e demandas da sociedade atual, extrema-
mente grafocêntrica, centrada na escrita, é 
necessário que as pessoas sejam alfabetiza-
das, sabendo codificar e decodificar, tendo 
o domínio das primeiras letras, mas não so-
mente isso, sejam também letradas, concei-
tuando-se letramento como o “conjunto de 
conhecimentos, atitudes e capacidades en-
volvidos no uso da língua em práticas sociais 
e necessários para uma participação ativa e 
competente na cultura escrita”. 

Letramento digital, mais especifica-
mente, porque este consiste na capacidade 
de fazer o uso social competente de múlti-
plos suportes tecnológicos para agir sobre a 
informação, tais como a internet, a telefonia 
móvel, entre outros, não sendo o bastante, 
nos dias atuais, simplesmente saber ope-
rar tais ferramentas, mas sim ser capaz de 
desenvolver aplicações e processos desses 
instrumentos voltados para as necessidades 
específicas de cada âmbito da sociedade 
(SOARES, 2006). 

Portanto, o letramento digital do cida-
dão no âmbito do Judiciário para o acesso à 
Justiça, que ora se propõe,

[...] baseia-se na compreensão que o le-
tramento digital não é apenas ter acesso 
a computadores e saber usá-los para ati-
vidades gerais. Ser um letrado digital sig-
nifica localizar, selecionar, ler, interpretar 
e produzir informações de forma crítica, 
reflexiva e criativa. Mas não estamos fa-
lando de qualquer informação. Estamos 
nos referindo a uma informação recheada 
com textos midiáticos, dispostos em várias 
linguagens e contextos digitais. Significa 
compreender um texto criado e recriado 
de forma individual e/ou coletiva; um texto 
multimidiático, com sons, cores, imagens, 
vídeos, textos, links, abertos para novas 
recriações e para coautorias. Mas para ser 
esse letrado no mundo atual é preciso sa-
ber ler essas linguagens, é preciso enten-
dê-las e também ser um produtor ativo e 
crítico das mesmas. [...] A perspectiva do 
letramento digital é então tomada como 
instituinte, pois supera a simples alocação 
ou mesmo apropriação tecnológica, para 
se constituir como dado fundamental de 
uma cidadania ativa e crítica na atualida-
de. (ABRANCHES; PADILHA, 2017)

Isso porque, como afirma Vieira (2005, 
p. 19):

O uso da tecnologia digital para ler, escre-
ver e divulgar informações transformou 
radicalmente a natureza da comunicação 
escrita e o letramento convencional, intro-
duzindo novos gêneros textuais, práticas 
discursivas e estabelecendo um novo pa-
radigma nas ciências da linguagem.

Assim, para o acesso à Justiça eletrô-
nica, o cidadão necessita desenvolver habili-
dades específicas para se comunicar no am-
biente de rede, ser capaz de fazer o uso dos 
múltiplos suportes tecnológicos e interagir 
com texto multimidiático, com sons, cores, 
imagens, vídeos, textos, links que lhe permi-
tam transitar pelos sites, sistemas eletrôni-
cos de processamento, aplicativos e plata-
formas de videoconferência para a defesa 
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de seus direitos e interesses em Juízo, em 
última análise, esse direito humano e funda-
mental de cidadania: o acesso à Justiça.

Segundo Dudeney, Hockly, Pegrun 
(2016, p. 17), os letramentos digitais são “[...] 
habilidades individuais e sociais necessárias   
para   interpretar, administrar, compartilhar   
e   criar   sentido eficazmente no âmbito 
crescente dos canais de comunicação digi-
tal”.  

Para a proposta de letramento digital 
do cidadão no âmbito do Judiciário, faz-se 
necessária a análise de um dos conceitos 
mais relevantes na teoria dos letramentos: o 
conceito de gêneros textuais. 

Os gêneros textuais são definidos por 
Bakthin (2011) como formas sociocomunica-
tivas orais e escritas relativamente estáveis, 
sem as quais não é possível haver comuni-
cação. Poderiam ser exemplificados por car-
ta, diário, bate-papo presencial, cujos cor-
respondentes digitais seriam e-mail, blog, 
bate-papo virtual, entre outros, correspon-
dência essa que, não obstante feita por mui-
tos autores, na concepção de Vilaça e Ribei-
ro (2015), não corresponde plenamente às 
demandas de gêneros digitais que surgem 
no contexto da cibercultura, principalmen-
te com a grande proliferação de ambientes, 
plataformas, sistemas e serviços on-line. 

Para Marcuschi (2010, p. 23),

[...] os gêneros textuais são frutos de com-
plexas relações entre um meio, um uso 
e a linguagem. No presente caso, o meio 
eletrônico oferece peculiaridades específi-
cas para usos sociais, culturais e comuni-
cativos que não se oferecem nas relações 
interpessoais face a face. E a linguagem 
concorre aqui com ênfase deslocadas em 
relação ao que conhecemos em outro con-
texto de uso. 

Assim, obviamente, os gêneros tex-
tuais utilizados pelo cidadão para o acesso 
à Justiça, assumirão características específi-
cas, distintas dos demais gêneros, dadas as 
peculiaridades desse uso comunicativo pelo 
meio eletrônico e que se utiliza de uma lin-
guagem própria do contexto jurídico.

Marchuschi (2008) afirma ainda que 
toda manifestação verbal se dá sempre por 
meio de textos realizados por algum gênero 
e que, quando dominamos um gênero tex-
tual, não dominamos uma forma linguística, 
e sim uma forma de realizar linguisticamen-
te objetivos específicos em situações sociais 
particulares. Exatamente o que se pretende, 

que o cidadão domine os gêneros textuais 
digitais que lhe viabilizem se comunicar 
com a Justiça eletrônica, realizando assim o 
objetivo específico nessa situação social pe-
culiar, que é a proteção de seus interesses e 
direitos em Juízo. O autor explica ainda a in-
tergenericidade, que é a possibilidade de se 
combinar características, estruturas e fun-
ções de dois ou mais gêneros, o que se refle-
te nas comunicações digitais pela capacida-
de de se combinar modalidades e semioses.

Desse modo, 

Pode-se dizer que parte do sucesso da 
nova tecnologia deve-se ao fato de reunir 
em um só meio várias formas de expres-
são, tais como texto, som e imagem, o que 
lhe dá maleabilidade para a incorporação 
simultânea de múltiplas semioses, interfe-
rindo na natureza dos recursos linguísticos 
utilizados. A par disso, a rapidez da veicula-
ção e sua flexibilidade linguística aceleram 
a penetração entre as demais práticas so-
ciais. (MARCUSCHI, 2010, p. 16).

Os mandados eletrônicos em Visual 
Law, inovação da 6ª Vara Federal da Justiça 
Federal do Rio Grande do Norte (AMB, 2020), 
que apresentam ícones, pictogramas, QR-
-CODE e até vídeos explicativos, bem como 
tutoriais para utilização do processo eletrô-
nico e participação em audiências e perícias 
por videoconferências são exemplos dessas 
semioses no âmbito do Judiciário.

Superada, portanto, positivamente a 
análise da aplicabilidade da teoria dos letra-
mentos, mais especificamente, da proposta 
do letramento digital para o fim de viabili-
zar, no âmbito do Judiciário, a inclusão di-
gital do cidadão para seu acesso à Justiça 
eletrônica. Na seção seguinte, abordam-se a 
necessidade e a relevância da proposta em 
âmbito acadêmico-científico e social.

4  Letramento digital do cidadão no 
âmbito do judiciário: a necessidade e 

relevância de estudos sobre o avanço da 
proposta

A proposta de letramento digital no 
âmbito do Judiciário com objetivo de via-
bilizar o acesso à Justiça eletrônica apre-
senta-se inovadora na literatura científica, 
demandando estudos que avancem nessa 
perspectiva. É o que se pode constatar, à 
luz da análise bibliométrica ora realizada, 
que permite identificar eventuais pesquisas 
científicas realizadas sobre a temática aqui 
desenvolvida nas bases de dados escolhidas.

Segundo Chueke e Amatucci (2015), 
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o termo bibliometria foi proposto por Prit-
chard no fim da década de 1960 e pode ser 
definido como a aplicação de métodos es-
tatísticos e matemáticos na análise de obras 
literárias. Para eles, os estudos bibliométri-
cos ou cientométricos têm como origem os 
estudos de Hulme, Lotka e outros, os quais 
acreditavam que a produção científica ma-
terializa a geração de conhecimento. 

Os mencionados autores afirmam 
que, particularmente, no campo das ciên-
cias sociais aplicadas os estudos bibliomé-
tricos se concentram em examinar a produ-
ção de artigos em determinado campo de 
saber, mapear as comunidades acadêmicas 
e identificar as redes de pesquisadores e 
suas motivações. Tais objetivos são alcan-
çados por meio da criação de indicadores 
que buscam sumarizar as instituições e os 
autores mais prolíferos, os acadêmicos mais 
citados e as redes de coautorias. (CHUEKE; 
AMATUCCI; 2015).

O método bibliométrico adotado nes-
ta pesquisa baseia-se nas próprias ferra-
mentas de busca dentro das plataformas. 

A bibliometria na plataforma Scopus, a pri-
meira aqui analisada, é explicado por Olivei-
ra (2018, p. 28-29):

Reportando a Costa (2010), esse tipo de 
busca, realizado por mecanismos diretos, 
é conhecido como ‘método de força bruta’ 
ou ‘mecanismo de força bruta’. O acesso 
se dá pelo portal de periódicos da Capes, e 
pode ser classificado segundo Costa (2010) 
de Webmetria, termo definido original-
mente por Schneider, Larsen e Ingwersen 
(2009), que se especializa em levantamen-
to de dados bibliométricos, a contextos e 
bases exclusivamente acadêmicas e pre-
sentes na internet. Sendo assim, foi reali-
zada uma revisão sistematizada na base 
Scopus que abrange sete variáveis: · Year 
(Anos/Cronologia) · Source (Fonte) · Author 
(Autor) · Affiliation (Instituições) · Country/
Territory (País/Território) · Document type 
(Tipo de Documentos) · Subject area (Área 
de Conhecimento) 

Inicialmente, definiu-se o protocolo de 
pesquisa (Figura 1), à luz do protocolo P2E 
(OLIVEIRA; SILVA, 2020), com algumas ade-
quações:

Figura 1 – Protocolo de Pesquisa Bibliométrica

Fonte: Elaborado pela autora.

Em seguida, executaram-se as seguin-
tes etapas previstas no protocolo:

4.1 Parametrização

• definir as estratégias de busca – optou-se 
por utilizar palavras-chave a serem busca-
das em títulos de artigos, resumos e pala-
vras-chave dos documentos pesquisados 

no mecanismo de buscas da base escolhi-
da.

• definir as expressões e palavras-chave – 
digital literacy, access to justice, todas em 
língua inglesa para ampliar as possibilida-
des de resultados no próprio mecanismo 
de busca da ferramenta, a fim de identifi-
car estatística descritiva com gráficos que 
retratem as pesquisas realizadas sobre 
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a temática letramento digital e acesso à 
Justiça. 

• definir filtro(s) – propositalmente não se 
definiram filtros tendo em vista que o 
objetivo é identificar a existência de con-
tribuições científicas sobre a temática le-
tramento digital e acesso à Justiça, asso-
ciando ambas as expressões, em buscas 
mais amplas possíveis, não se restringin-
do, portanto, quaisquer das sete variáveis 
de busca já mencionadas: Year (Anos/Cro-
nologia); Source (Fonte); Author (Autor); 
Affiliation (Instituições); Country/Territory 
(País/Território); Document type (Tipo de 
Documentos); Subject area (Área de Co-
nhecimento).

• executar as buscas/definir bases de pes-
quisa – utilizaram-se no mecanismo de 
buscas das bases abaixo identificadas as 
expressões e palavras-chave unidas pela 
expressão booleana AND, permitindo 
encontrar, nos títulos de artigos, resu-
mos e palavras-chave dos documentos 
pesquisados, resultados que contenham 
obrigatoriamente todas as expressões/
palavras-chave escolhidas, sendo que as 
expressões digital literacy e access to jus-
tice foram escritas entre aspas, para as pa-
lavras que compõem cada expressão fos-
sem buscadas em conjunto e na mesma 
sequência. Assim: “digital literacy” AND 
“access to justice”. Definiram-se então as 
bases de dados a serem pesquisadas, ele-
gendo-se por critério, compatível com o 
escopo mencionado de ampliar as possi-
bilidades de buscas, uma base fechada (a 
Base Scopus) e duas bases abertas (Base 
Scielo e Base Google Scholar).

a) Base Scopus

Scopus se apresenta como o maior 
banco de dados de resumos e citações da 
literatura revisada por pares (periódicos 
científicos, livros e anais de conferências), 
oferecendo uma visão geral abrangente da 
produção mundial de pesquisa nas áreas 
de ciência, tecnologia, medicina, ciências 
sociais e artes e humanidades. Trata-se de 
uma base fechada, cujas pesquisas encon-
tram-se disponíveis apenas aos assinantes 
(ELSEVIER, 2020). Por esse motivo, a acesso 
à base Scopus, para esta pesquisa, deu-se 
por meio do site da CAPES Periódicos, me-
diante utilização de login e senha gerados 
no sistema acadêmico da UENF (SCOPUS, 
2020). 

O Scopus indexa um número maior de 
periódicos do que o Web of Science e inclui 
mais periódicos internacionais e de acesso 

aberto (BAKKALBASI; BAUER; GLOVER; et 
al., 2006), motivo pelo qual foi a base fecha-
da escolhida para a pesquisa.

A busca realizada na base Scopus pe-
las palavras-chave “digital literacy” and “ac-
cess to Justice”, em 29/12/2020, às 21h35min, 
não apresentou resultados.

b) Base Scielo (Scientific Library Eletronic 
Online – base aberta):

O Scielo Data é um repositório multi-
disciplinar para depósito, preservação e dis-
seminação de dados de pesquisa de artigos 
submetidos ou aprovados para publicação 
ou já publicados em periódicos da Rede 
Scielo ou depositados no  Scielo Preprints, 
que oferece à comunidade de autores e 
editores dos periódicos Scielo e usuários do 
Scielo Preprints um conjunto de dados de 
pesquisa alinhado com as melhores práticas 
e padrões internacionais de gerenciamento 
de dados de pesquisa (SCIELO, 2020)

A busca realizada na base Scielo pelas 
palavras-chave “digital literacy” and “access 
to Justice”, em 29/12/2020, às 21h40min, não 
apresentou resultados.

c) Google Scholar

O Google Scholar usa um algoritmo 
de correspondência para procurar termos 
de pesquisa de palavras-chave no título, 
resumo ou texto completo de um artigo 
de vários editores e sites. Ao contrário da 
maioria dos bancos de dados de pesquisa 
acadêmica, ele vai além da literatura de pe-
riódicos para cobrir outros modos de comu-
nicação acadêmica. Outras fontes cobertas 
pelo Google Scholar incluem servidores de 
pré-impressão, como arXiv (física) e sites go-
vernamentais e acadêmicos. (BAKKALBASI; 
BAUER; GLOVER; et al., 2006)

A busca realizada na Base Google 
Scholar pelas palavras-chave “digital litera-
cy” and “access to Justice”, em 30/12/2020, às 
14h21min, não apresentou resultados.

Assim, tendo em vista que os resulta-
dos das buscas constataram a inexistência 
de pesquisas científicas acerca da temáti-
ca aqui desenvolvida, tornaram-se prejudi-
cadas as etapas subsequentes da presente 
análise bibliométrica (estruturação e pro-
cessamento de dados).

Não obstante seja sempre aconselhá-
vel a busca com as palavras-chave em inglês, 
como aqui se realizou, no intuito de ampliar 
as possibilidades de resultados, optou-se por 
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também realizar a pesquisa pela busca das 
palavras-chave em português (“letramento 
digital” e “acesso à Justiça”), não havendo 
sido, igualmente, encontrados resultados 
na Base Scopus nem na Base Scielo. Contu-
do, essa mesma busca realizada no Google 
Scholar, no dia 2/1/2021, às 17h11min, apre-
sentou 36 resultados (GOOGLE SCHOLAR, 
2020), relacionados no Quadro (Apêndice A).

Nesse caso, tornou-se possível prosse-
guir nas etapas subsequentes do protocolo 
de pesquisa bibliométrica (Figura 1). 

4.2 Estruturação

Nessa fase, exportaram-se os dados, 
baixando as pesquisas encontradas em pas-
ta própria no HD do notebook pessoal da 
pesquisadora e consolidando esses dados, 
que permitiram a análise demonstrada no 
Quadro (Apêndice A).

Seguiu-se, assim, a terceira etapa do 
protocolo de pesquisas bibliométricas (Fi-
gura 1).

4.3 Processamento dos dados

O processamento dos dados realizou-
-se mediante a organização das bibliome-
trias, sendo verificado, conforme menciona-
do, que nenhum resultado fora identificado 
mediante a busca das palavras-chave “di-
gital literacy” and “access to Justice”, quer 
nas bases Scopus, Scielo ou Google Scholar. 
Embora nas bases Scopus e Scielo também 
não foram encontrados resultados median-
te a busca das palavras-chave “letramento 
digital” e “acesso à Justiça”, na base Google 
Scholar foram identificados 36 resultados, 
apresentados no quadro apresentado. 

Dentre as obras cujo acesso se encon-
tra indisponível pelo Google Scholar, iden-
tificadas, tem-se duas da área educacional 
e três da área jurídica, sendo que se pode 
concluir por seus títulos que não abordam 
a proposta de letramento digital específico 
para o acesso à Justiça no âmbito do Judi-
ciário. Vinte e uma das produções científicas 
encontradas, embora apresentem, à exce-
ção de uma delas (em duplicata), as pala-
vras-chave mencionadas, não estabelecem 
quaisquer relações entre elas uma vez que 
se apresentam em partes isoladas do texto, 
algumas delas apenas em “Referências”, ou 
mesmo, em se tratando de livros, em capí-
tulos distintos. Dez das produções cientí-
ficas estabelecem uma conexão entre as 
palavras-chave, mas sem detalhamentos ou 

aprofundamentos teóricos; apenas, desta-
cando genericamente a necessidade do le-
tramento digital para o acesso à Justiça, ou 
apontando as deficiências como vulnerabi-
lidades do consumidor ou como barreiras 
à inclusão de migrantes. Importa observar 
que, conforme sinalizado, no total de 36 re-
sultados, três dessas produções encontram-
-se em duplicata.

Essa breve análise, portanto, permite 
concluir que não se apresenta na literatura 
científica amplamente pesquisada nas ba-
ses indicadas uma proposta de letramento 
digital específica para a inclusão digital do 
cidadão no âmbito do Judiciário, o que jus-
tifica a necessidade e relevância de estudos 
que avancem nessa perspectiva. Embora al-
gumas dessas pesquisas reconheçam essa 
necessidade, apenas tangenciam a questão, 
tendo-se aproximado mais da temática a 
abordagem de Boff e Hasse (2017, p. 177):

De acordo com o princípio do acesso à 
justiça, não se pode permitir a inclusão de 
pessoas mais favorecidas e a exclusão dos 
hipossuficientes, gerando desigualdades 
de acesso devido o processo ser digital. As 
desigualdades ocorrem de diferentes for-
mas, “sendo possível destacar duas delas: 
a) há um problema de letramento digital. 
Nem todos dominam os procedimentos 
básicos para a navegação em alguns am-
bientes ou mesmo o uso de um computa-
dor; b) os custos do acesso à Internet” [...] 
(MAYNARD, 2016 p.113).

Não obstante não abordem especifi-
camente a proposta de letramento digital 
que se adeque à realidade do Judiciário e 
proporcione ao cidadão condições de aces-
so à Justiça eletrônica.

Considerando-se que, na perspectiva 
desta pesquisa, o letramento digital do ci-
dadão, específico no âmbito do Judiciário, 
é uma forma de viabilizar a inclusão digital 
do cidadão para o acesso à Justiça eletrôni-
ca, outra análise realizada foi decorrente da 
busca, na base Google Scholar, pelas pala-
vras-chave “inclusão digital” e “acesso à Jus-
tiça”, realizada no dia 30/12/2020, às 17h11min, 
da qual advieram 953 resultados. 

Tal constatação corrobora a relevância 
da temática aqui desenvolvida, não apenas 
no âmbito acadêmico-científico, mas tam-
bém no âmbito social, pois se evidencia, à 
luz dos dados da pesquisa CETIC e da pes-
quisa de campo colacionados na segunda 
seção deste artigo a necessidade de que 
se promova esse letramento no âmbito do 
Judiciário para a inclusão digital do cidadão 
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de forma a viabilizar exercício de seu direito 
fundamental de acesso à Justiça, cada vez 
mais eletrônica, fazendo-se necessários e re-
levantes estudos que avancem nessa pers-
pectiva.

5 Considerações Finais

A utilização cada vez mais intensa e 
diversificada das TICs tem sido uma marca 
do Poder Judiciário na atualidade, poden-
do-se falar em uma Justiça eletrônica que 
se caracteriza pelo acesso e pela prestação 
de serviços públicos por via eletrônica, por 
meio de sites, e-mails, plataformas de video-
conferência, sistemas eletrônicos de pro-
cessamento, WhatsApp, chatbots e outros 
aplicativos que se utilizam inclusive da inte-
ligência artificial, e ruma para a implemen-
tação do Juízo 100% Digital.

Essa realidade permite que se pos-
tem à margem do acesso à Justiça aqueles 
cidadãos que, principalmente por razões 
socioeconômicas, não possuem acesso às 
tecnologias (equipamentos e internet) e/
ou ao desenvolvimento de habilidades para 
utilizá-las a fim de exercer esse seu direito 
humano e fundamental sem cujo resguar-
do resta prejudicada a proteção de todos os 
demais direitos.

Dessa forma, incumbe ao Poder Judi-
ciário, em observância aos preceitos estabe-
lecidos nas leis do processo eletrônico (Lei n. 
11.419/2006) e do Marco Civil da Internet (Lei 
n. 12.965/2014), viabilizar a esses cidadãos o 
acesso a equipamentos eletrônicos (com-
putador, scanner) e à internet, e igualmen-
te promover sua inclusão digital para o fim 
específico de assegurar efetividade ao seu 
direito de acesso à Justiça eletrônica.

Nesse desafiador contexto, o maior 
contributo do presente artigo é apresentar, 
numa perspectiva interdisciplinar: Direito, 
Sociologia Política, Tecnologias da Informa-
ção e Comunicação e Linguística, proposta 
inclusiva de letramento digital do cidadão, 
no âmbito do Poder Judiciário, como ade-
quada a proporcionar-lhe as habilidades ne-
cessárias para que consiga, por si, realizar o 
acesso à Justiça, pelo meio eletrônico, nos 
amplos termos em que se lhe asseguram os 
diplomas internacionais bem como a Cons-
tituição Federal e as legislações pátrias.

Por fim, demonstradas a relevância da 
temática abordada e a necessidade de se 
promover, no âmbito do Judiciário, a inclu-
são digital do cidadão para o acesso à Justi-
ça eletrônica, constata-se que necessários se 

fazem estudos que avancem na perspectiva 
de efetividade da presente proposta, como 
os que se desenvolvem em tese de douto-
ramento, visando à elaboração de substrato 
teórico-principiológico a subsidiar a propos-
ta inclusiva ora delineada bem como desdo-
bramentos metodológicos, com a finalida-
de de se assegurar efetividade a esse direito 
humano e fundamental que se posta, em 
última análise, como elemento instrumen-
tal do núcleo essencial ou mínimo existen-
cial da própria dignidade humana.
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APÊNDICE A

Quadro 1 – Resultado da análise relacional entre os resultados de busca bibliométrica na Base Google 
Scholar e a proposta de letramento digital no âmbito do Judiciário

Produção científica

Presença de ambas 
as palavras-chave: 
letramento digital e 

acesso à Justiça

Associação entre as palavras-cha-
ve: letramento digital e acesso à 

Justiça

1. Implicações do uso das tecnologias de Informação e Comunicação (TICs) e da socie-
dade digital no acesso à Justiça no processo judicial eletrônico – Pje – Franciane Hasse  Sim Sim, letramento digital como 

necessário ao acesso à Justiça

2. Novas tecnologias da informação e comunicação e a possibilidade de acesso à Justi-
ça – Viviane Raposo Pimenta Sim Sim, letramento digital como 

necessário ao acesso à Justiça

3. Novas tecnologias da informação e comunicação e a possibilidade de acesso à Justi-
ça – Viviane Raposo Pimenta/Revista de Direito Brasileira (idem ao 2) Sim Sim, letramento digital como 

necessário ao acesso à Justiça

4. Implicações do uso das tecnologias de Informação e Comunicação (TICs) e da socie-
dade digital no acesso à Justiça no processo judicial eletrônico – PJe – Salete Oro Boff.  
Revista Jurídica FURB (idem ao 1)

Sim Sim, letramento digital como 
necessário ao acesso à Justiça

5. A questão do Jus Postulandi na atermação do Juizado Especial Federal: busca pelo 
efetivo acesso à Justiça e o papel da Defensoria Pública da União – Fernanda Fernandes 
Franco

Sim Sim, letramento digital como 
necessário ao acesso à Justiça

6. O Princípio da Cooperação e o Jus Postulandi – Jorge Guilherme Pacheco (Livro) Indisponível Indisponível

7. Students conceptions on digital information and communication technologies for legal 
activities 

Sim (“letramento di-
gital” aparece apenas 

em “Referências”)
Não

8. A interação entre os jurisdicionados e a sentença jurídica: promovendo a simplificação 
da linguagem forense na... Indisponível Indisponível

9. A digitalização dos processos judiciais e seus reflexos na prestação jurisdicional – 
Reis dos Santos Sim Sim, letramento digital como 

necessário ao acesso à Justiça

10. O letramento visual em aulas de Inglês Instrumental: interpretando linguagens no 
filme Crash
Erika Amâncio Caetano

Não Não 

11. Letramento literário no sétimo ano – O besouro Carirá e a história do morango gigan-
te, de Ricardo Daunt: convergências entre a tradição e o moderno Não Não

12. Concepções de alunos de direito sobre tecnologias digitais de informação e comuni-
cação para atividades jurídicas 
Jorge Márcio de Souza Junior, Bernadete Lema Mazzafera (idem ao 7)

Sim (“letramento di-
gital” aparece apenas 

em “Referências”)
Não

13. Concepções de mediação pedagógica: a análise de conteúdo a partir da Biblioteca 
Digital Brasileira de Teses e Dissertações – BDTD (2000-2010) Sim Não

14. Pesquisas em Ciência da Informação sobre inclusão digital – Marina Cajaíba da Silva Sim Sim, letramento digital como 
necessário ao acesso à Justiça

15. Revista Internacional de Direitos Humanos – Artigo Inclusão digital como política 
pública: disputas no campo dos direitos humanos – Fernanda Ribeiro Rosa Sim Não, em textos distintos da obra

16. Educação Fora da Caixa Sim Não

17. A proteção do consumidor em face dos jogos eletrônicos para celulares: ausência 
de informações, a violação à boa-fé objetiva e a busca de soluções – Misael de Almeida 
Matos  

Sim Sim, como vulnerabilidades do 
consumidor

18. O movimento maker no DF e a atuação do bibliotecário: estudo de caso na Casa 
Thomas Jefferson – Ivo da Silva Costa Júnior

Sim (“acesso à Jus-
tiça” aparece apenas 

em “Referências”)
Não
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19. Política Migratória e Universidade Brasileira: a experiência do atendimento a haitia-
nos e outros migrantes na UFPR – Tatyana Scheila Friedrich et. al Sim Sim, como barreiras à inclusão de 

imigrantes

20. Práticas de Pesquisa em Direito, Tecnologia e Sociedade – livro
Leitura da legislação brasileira na Internet: estratégias eficientes de navegação e com-
preensão

Sim Não, em textos distintos da obra

21. Metodologias Ativas: O que as escolas podem aprender – Paulo Henrique de Souza Indisponível Indisponível

22. O uso de ferramentas tecnológicas em aulas de língua portuguesa: cultura maker, 
gamificação e multiletramentos. Sim Não

23. A proteção jurídica dos consumidores hipervulneráveis no Brasil no que se refere à 
publicidade e ao superendividamento –  Bruna Rosito da Silva

Sim (“letramento di-
gital” aparece apenas 

em “Referências”)
Não

24. BNCC no chão da sala de aula: O que as escolas podem aprender a fazer com as ... 
Por Paulo Henrique de Souza Indisponível Indisponível

25. O trabalho doméstico no Brasil: uma análise interseccional e materialista a partir das 
perspectivas de raça, gênero e classe – Giulia Valente de Lacerda Cunha Sim Não

26. Participação e representações sociais na internet: um estudo sobre a rede jovem 
rural – Diana Leonardo Dias Sim Sim, letramento digital como 

necessário ao acesso à Justiça

27.    Teletandem: O domínio ideológico nas sessões orais online entre aprendizes de 
línguas estrangeiras – Deise Nunes Marinoto.

Não apresenta “letra-
mento digital”, apenas 

“acesso à Justiça”.
Não

28.  A Cegueira da Reforma Trabalhista Indisponível Indisponível

29.  Programa “Como será?”: um estudo na perspectiva da análise crítica do discurso 
(ACD)

Sim (“letramento di-
gital” aparece apenas 

em “Referências”)
Não

30. Participação sociodigital e desenvolvimento na Câmara dos Deputados
Maurício Suhett Spínola Sim Não

31. Oficinas de cinema: olhares e participação de crianças e jovens na escola
Karine Joulie Martins Sim Não

32. Diálogos entre acessibilidade e design universal – Ana Paula Neres de Santana Ban-
deira Sim Não

33. Os silêncios, os silenciamentos e a cobertura midiática da Copa do Mundo em Per-
nambuco
Eduardo Baptista Amorim

Sim Não

34. O uso das tecnologias nos anos iniciais do ensino fundamental e pensamento refle-
xivo do professor – 
Raimundo J. Barbosa Brandão, Raimundo Luna Neres, Maria Luiza Santos Gama, Douglas 
Batista Ribeiro – Capítulo 12 do Livro Educacão 4.0 Tecnologias educacionais (2020) 

Sim Não

35. Temas Contemporâneos em Educação extensão, cidadania e tecnologia 
Org. Aurenéa Maria de Oliveira Célia Maria Rodrigues da Costa Pereira Gildemarks Costa 
e Silva

Sim Não

36. SBPC Energia, tecnologia e ambiente – Seção de pôsteres. Sim Não

Fonte: Elaborado pela autora.
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